PARECER Nº             , DE             
DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO SOBRE O PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 54 , DE 2025 
De autoria da Deputada Clarice Ganem, o projeto de lei complementar em epígrafe objetiva incluir o artigo 121-A na Lei nº 10.261, de 28 de outubro de 1968, que dispõe sobre o Estatuto dos Funcionários Públicos Civis do Estado, para assegurar o direito a horário especial ao servidor público diagnosticado com fibromialgia, sem exigência de compensação de horário e sem prejuízo à integral remuneração.
A presente proposição esteve em pauta, nos termos regimentais, nos dias correspondentes às 148ª a 152ª Sessões Ordinárias (de 21 a 28/10/2025), não tendo recebido emendas ou substitutivos.
Na sequência do processo legislativo vem a propositura à análise desta Comissão, a fim de ser apreciada quanto a seus aspectos constitucional, legal e jurídico, conforme previsto no artigo 31, § 1º, do Regimento Interno. Cumpre destacar que os autos foram redistribuídos a este Relator no dia 20/05/2026.
Ao examinar a matéria, constata-se que a proposição atende plenamente aos pressupostos de constitucionalidade material e formal.
Sob o prisma material, a propositura encontra sólido amparo na Constituição Federal, que estabelece, em seu artigo 24, incisos XII e XIV, a competência legislativa concorrente da União, dos Estados e do Distrito Federal para legislar sobre a proteção e defesa da saúde, bem como sobre a proteção e integração social das pessoas portadoras de deficiência. A medida possui irrefutável mérito protetivo, alinhando-se à Lei Federal nº 15.176/2025, que admite a possibilidade de equiparação da pessoa acometida por fibromialgia à pessoa com deficiência, condicionada a avaliação biopsicossocial. O projeto atua de forma a garantir condições de trabalho mais favoráveis e dignas a esses servidores, preservando a sua saúde e qualidade de vida.
Sob a ótica formal, a iniciativa parlamentar afigura-se legítima. A propositura ampara-se no artigo 24, "caput", da Constituição do Estado de São Paulo, que confere competência genérica aos membros da Assembleia Legislativa para deflagrar o processo legislativo. A concessão de uma prerrogativa de horário especial voltada à saúde e à acessibilidade consubstancia a efetivação de um direito social e inclusivo, não caracterizando ingerência indevida ou criação de novos órgãos que usurpem o núcleo duro da competência privativa do Governador do Estado no que tange à estruturação basilar da Administração Pública.
Assim, verificamos que a matéria é de natureza legislativa e, quanto ao poder de iniciativa, de competência concorrente, nos termos dos artigos 19 e 24, “caput”, da Constituição do Estado, combinados com os artigos 145, §1º, e 146, III, ambos do Regimento Interno.
Portanto, manifestamo-nos favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei Complementar nº 54, de 2025.
Sala das Comissões, em
Deputado Rafael Saraiva
Relator
